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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Esiaclo de São Paulo

Gabinete da Prefeita

Oficio GP 1.5.4-859/2022

Em 4 de agosto de 2022
>

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara
Municipal de Praia Grande

Senhor Presidente,

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.019/2020, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, referente ao serviço de reparo em caixa de inspeção localizada
na calçada da Avenida Alcides Cândido dos Santos, no bairro Maracanã, a Secretaria

Municipal de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que o serviço de manutenção

solicitado foi executado.

Quanto à solicitação de remoção da árvore, havíamos informado por meio do

Ofício GP 1.5,5 n° 457/2021, encaminhado a essa Casa de Leis em junho do ano

passado, que a Secretaria de Meio Ambiente (Sema) realizou vistoria no local em outubro

de 2021, ocasião em que havia constatado que o exemplar arbóreo não apresentava

indícios de iminente risco de queda. Portanto, o proprietário do imóvel deve dar entrada

em processo perante a Sema a fim de obter autorização para a remoção.

Atenciosamente,

ESMERALDO VfôENTE DOS SANTOS

Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita
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